
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto (Estados Unidos do Brasil) 

ANO L X V — - N.° 16 — SEXTA-FEIRA, 2] D E JANEIRO D E 1955 

LEI N. 2.878, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre a criação da Corregcdo 
ria do Ministério Público, na Procurado 
ria Gerai da Jusíiça, e dã outras provi
dências. 

Retificações 
NO paragrafo único do artigo 4.o, onde se lê: 
" .... atuação do promotor de justiça, o fato será le-^ 

fado, po-escrito,... " „. 
Leia-se: 
" . . . atuação do promotor de justiça, o fato será le

vado, por escrito, .,.." 
No artigo 17, item VII, onde se lê: ' 
" . . . seu domicílio ou domicílioc, nos últimos 5 (cin

co) anos, . . . " 
-Leia-se: 
" seu domicílio ou domicílios, nos ult-imos 5 (cinco) 

anos , . . . " • . 

LE I N. 2.833, DE 7 DE SETEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por 
doação. ' 

Retificação 
No artigo l.o, onde se lê: 

.. com a rua Riacbueio, por um lado, . . . 
Leia-se: . - •• 
"..-. com a rua ' Riachuelo, por um l a d o , . . . " 

LE I N. 2.S84, DE 21 DE DEZEMBRO" DE 1951 

introduz modifica ções • ua Lei i>. 
2.Î82, de 31 de dezembro áv 1953. 

Retificações 

No artigo 4.o, item X X X V , onde se lé: 
"Associação Beneficente Padre Anciheta . . . ' 
Leia-se: 
"Associação Beneficente Padre A n c h i e t a . . . " 
No fim do ar ligo 5.o, onde se lê: 
" . . . das medidas de que tratam os artigos l.o e 3.0 
Leia-se: " . 
" . . . das medidas de que tratam os artigos l.o a 3.0" 

LES N. 2.8S6..-DE 21 R E DEZEMBRO DE 1954 

Autoriza o Poder Executiva a conce
der,' a partir de 1S56, \ uma subveação 
anual cie Cr? 369.009,00 à Escola Paulista 
de Medicina, a fim ce serem instituídas 
Í0 boisas de especialização. 

Retificações 
No artigo l.o, onde se lê: 
" . . . (trinta e seis mi l crueziros) cada uma, destinadas' 

a custear anualmente o estágio de médicos recém for
madas . . . " 

Lsia-se: 
" . . . (trinta e seis mi l cruzeiros) cada uma, destina

das a custear anualmente o estágio de médicos .recém for-
rr .adcs. . . " 

L E I N. 2.916, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1934 

Dispõe sobre o reajustamento de venci
mentos dos cargos de carreira e isolados, que 
discrimina, da Parte Permanente do Quadro 
da Secretaria da Segurança Pública, e dá ou
tras providências. • 

Retificação 
No artigo 5,o, parágrafo l.o, onde se lê: 
" O valor desses créditos será cober com o s . . . " 
Leiá-se: " -
" O valor desses créditos .será coberto com o s . . . " 

LEI N. 2.939, DÊ 28 DE DEZEMBRO DE 1954 

Dispõe sobre modificações na organização 
da Justiça Militar e dá outras providencias. 

Retificações 
No artigo 2.o, Parágrafo ünico e no artigo 5.0, onde 

se lê: ' 
"...bacharés em direito..."-
Leia-se: „ 
"...bacharéis em direito... 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica criada no distrito e município de 

Itanhaem, a 4.a (quarta) subdelegacia de polícia, com 
sede no Bairro do Poço (Km. 60). 

Artigo 2.o — A subdelegacia ora criada e as já exis
tentes no mesmo distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as con
veniências deste, pelo delegado do município. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de janeiro de 1955. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 20 de janeiro de 1955. 

" • ' Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

LEI N. 2.S95, DE 23 DE B S Z S M B R O DE 1951 

Autoriza a Fazenda cio Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado em Guápiára. 

Retificação 
No artigo l.o, onde se lê: 
" . . . situado na sede daquele município, para neles se 

construírem..." 
Leia-se: 
" . . .s i tuado na sede daquele município, para nele se 

construírem..." 

LEI N. 2.901, D E 23 DE D E Z E M B R O D E 1954 

Cancela incisos do artigo l.o da Lei n. 
1.967, de 15'de dezembro de 1952 e dá outras 
providências. 

Retificação 
\ 

No fint do artigo l.o, onde se lêi 
" X I V — n. 217; e 
X V — 11.311" 
Leia-se: 
" X I V — n. 217; e 
X V — n. 311" 1 

I v -
L E I N . 2.952, D E I I D E JANEIRO D E 1955 

Dispõe sobre concessão de auxílio à Sociedade 
de Gasíroeaíerologia c Nutrição de São Paulo. 

Retificações 

No fim do artigo l.o, onde sc lê: 
" . . .estada de participantes da reuniões realizadas nes

ta Capital, nas quais foram debatidas a prevenção e o 
tratamento da esquistossoniase. 

Leia-se : 
" . . .'estada de participantes das reuniões realizadas 

nesta Capital, nas quais ioram debatidas a prevenção e 
o tratamento da esquistossomíase." 

DECRETO N. 24.155-M, DE 13 DE JANEIRO D E 1955 

Dispõe sobre reitação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de . . . 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Ginásio Estadual de 

Cravinhos, um (1) cargo de Secretário — QJl-PP-I — 
Padrão " L " , lotado no Colégio Kstaduai "Proí. Fernando 
Magalhães",, de Caconde, provido em caráter efetivo,, pelo 
sr. João Marques. \ 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário relotado pelo 
presente Decreto, será apostilado pelo Secretário de Esiado 
dos Negócios da Educação, e a apostila publicada no Ór
gão Oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. -

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 13 
de janeiro de 1955. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Romeiro Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da-Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 20 de janeiro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto.. . 

LEI N. 2.909, D E 23 D E " D E Z E M B R O DE 1954 

Introduz modificações ná Lei n. 2.482, de 
31 de dezembro de 1953, e dá outras provi
dências.. 

Retificação 

rJO artigo 4.o, onde se lê: 
" . . . Associação Riopardense de Recreação e Assistên

c i a . . . " 
Leia-se: -~ 

."...Associação Riopretense de Recreação e Assistên
c i a . . . " -. 

DECRETO N. 2U55-N, DE 13 DE JANEIRO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

LUCAS NOGUUIF.A GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃO PAtjLO, usando de suas atribuições, e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138. de . . . . 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Ginásio Estadual de 

Cravinhos, um (1) cargo de Escriturário — QSE-FP-IíI 
— Classe " G " , lotado na Escola Normal e Ginásio Esta
dual " D r . Fabio Barreto", de Registro, provido peio sr. 
João Paulo Rego. 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário relotado pelo 
} presente Decreto, será apostilado pelo Secretário de Esta

do dos Negócios da Educação, e a apostila publicada no 
Órgão Oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em- vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 13 
de janeiro de 1955. 
/ ,. LUCAS "NOGUEIRA G A R C E Z 

José Romeiro Pereira 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, em 20 de janeiro de 195a. 
Carlos de Albuquerque,Seiffarth — Direlor Gerai, 

Substituto.. 

LEI N. 2.912, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sobre aposentadoria do Dr. Plinlo 

Martins Rodrigues. 

Retificação 
Onde se lê: > 
"Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 

iua publicação, revogadas as disposições en» contrário". 
Leia-se: 
"Artigo 3.o.— Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação/revogadas as disposições em contrário". 

LES N. 2.935, B E 2? DE D E Z E M B R O DE 1954 

Dispõe Sobre o reajustamento de venci-
uiev.tos dos cargos da carreira de Delegado de 
Polícia, da Tabela III, da Farte Permanente, 
do Quadro da Secretaria da Segurança Públi
ca, e dã"~outras providências. 

Retificação 
.?o artigo 6o. onde sé lê: 
' . . . a cargos de Delegados do Polícia Auxma i , . . . ^ 
Leia-se: 
" . . . a cargos de Delegado de Polícia Aux i l i a r , . . . " 

DECRETO N. 24.181-A, DE .18 DE JANEIRO DE 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ . ' G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições le
gais e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, ae 
18 de agosto de 1944, . 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Hospital de Isolamento 

"Emi l ie Ribas", do Departamento de Saúde, da Secreta
ria de Estado da Saúde Publica e da Assis .êncla Social, 
um (1) cargo de Atendente, da Tabe.a II, da Parte Per
manente, ao QSSPAS, padrão " F " , lotado no Serviço 
de Centres de Saúde da Capital, do referido Departa
mento, vago em virtude da.exoneração do sr. João Evan
gelista Freixeda, por aecreto de 18, publicado a 19 de ja 
neiro de 1955. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 de 
janeiro de 1855. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóeics do Governo, em 20 de. janeiro de 1955. 

Carlos dè Albuquerque Seiffarth . — Dnetor Geral. 
Substituito. 

DECRETO N . 24.185, D E 20 DE JANEIRO D E 1955 
Cria a 4.a subedelegacia de polícia do 

distrito e município de Itanhaem, com sede no 
Bairro do Peço (Km. 60). 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições qu
ine são conferidas por lei, " ' 

DECRETO N . 24.186, DE 20 DE JANEIRO DE 1955 

Regulamenta a fixação da tabela numé
rica, dos extranumerários mensalistas e do sa
lário dos'diaristas, do Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica, a admissão de seus extra
numerários em geral e de pessoal para obras 
e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Com fundamento nos artigos 
8.0 e 22 da Lei n . 1.350, de 12 de dezembro de 1951, 

Decreta: 
Artigo l . o — Além do pessoal do quadro do Depar-

tamento-de Aguas e Energia Elétrica, poderá ser admitido 
pessoal extranumerário e pessoal para obras, nos termos 
fixados neste decreto. 

Artigo 2.o — O pessoal extranumerário divide-se em: 
I — Contratado 

v II — Mensalista 
III — Diarista 
IV — Tarefeiro 

Artigo 3.o — Contratado é o admitido mediante con
trato bilateral para o desempenho de função reconheci-
damrnte técnica ou especializada. 

/irtigo 4.0 — Mensalista é o que percebe salário por 
mês, sendo admitido ao desempenho de função determi
nada, excluídas as funções braçais que não sejam de 
limpeza e conservação. . ' 

Artigo 5.0 — Diarista é. o admitido, para executar 
serviço"de-natureza braçal ou subalterna e que recebe 
salário correspondente ao^dia de trabalho. 

Parágrafo único — É vedada a admissão de diarista 
para o aesempenho de função inerente às profissões l i 
berais e trabalhos de escritório de qualquer natureza. 

Artigo 6.o — Tarefeiro é o trabalhador que percebe 
salário na base da produção por unidade. 

Artigo 7.o — O número e a categoria dos contrata
dos e os respectivos salários dependem de autorização do 
Governador do Estado, mediante justificação fundamenta
da peio Diretor Geral do Departamento, aprovada pelo 
Secretário da Viação e Obras Públicas. 

Artigo 8.o — A tabela numérica dos mensalistas e 
as respectivas referências de salários, bem assim o nú
mero e o salário dos diaristas, serão fixados mediante ato 
do Diretor Geral do Departamento, ouvido o Conselho 
Estadual de Energia Elétrica. x 

§ l .o — O Diretor Geral, quando entender necessário, 
submeterá ao Secretário da Viação e Obras Públicas, com 
o seu próprio parecer, o parecer do Conselho Estadual de 
Energia Elétrica. 

§ 2,o —• É fichado ém 30 t trinta) dias o prazo para a 
decisão do Diretor Geral ou a do Secretário, quando fôr 
ó caso, contados do recebimento do parecer do Conselho 
ou do Diretor Geral respectivamente. 

' § 3.0 — A duração do período diário de trabalho dos 
extranumerários mensalista e diarista, de acordo com as 
suas funções, constará do ato a que se refere a cabeça 
deste artigo. 

Artigo 9.0 — As referências de salário dos extranu
merários mensalistas sãó as estabelecidas no artigo 7.o 
da Lei n . 2.751, de 2 de outubro de 1954. 

Artigo 10 — "Os salários dos contratados e mensalis
tas não deverão exceder aos vencimentos máximos dos 
cargos isolados ou de carreira do quadro do Departamen
to, de igual denominação e idênticas funções. 

§ l.o — Os limites estabelecidos nêsie artigo para 
ososalários dos contratados poderão ser excedidos em ca
sos excepcionais, devidamente justificados, atendendo à 
conveniência do serviço e aos peculiares atributos de ha
bilitação e experiência, do técnico ou especialista indica
do, comprovados documentadamente. 

§ 2:o — As funções de mensalista, de referência su
perior à inicial dá série de igual denominação, só pode
rão ser exercidas por servidores habilitados que tenham 
demonstrado possuir experiência adequada, anteriormen
te adquirida em funções de referência inferior, ou devi
damente comprovada, mediante documentação e exame 
dè provas, se adquirida em atividades fora do Departa
mento. 

Artigo 11 — A admissão do pessoal extranumerário 
se fará mediante despacho do Diretor Geral, devendo 
constar- em todos os casos, a espécie de serviço a ser pres
tado ou a função a ser desempenhada, o salário e a do
tação orçamentária apropriada, com a demonstração do 
respectivo estado e observadas as demais disposições des
te regulamento. 

i l . o — Em casos de urgência, devidamente justifica
da, poderá ser admitido extranumerário mensalista ou 
diarista antes da fixação determinada pelo artigo 8.0 
deste regulamento; se esta não ocorrer, deverá o extra
numerário ser automaticamente dispensado, sem prejuizo 
do salário vencido. 

§ 2.o — Nas dependências situadas no interior do Es
tado será permitida a título excepcional, a admissão de ' 
extranumerário mensalista, sem prévia autorização do D i 
retor Geral, para atender a necessidades urgentes e ina
diáveis do serviço, nos seguintes casos: -

a) para substituir mensalista durante a ausência tem
porária deste; 

b) para exercer funções de maneira a preencher cla
ros resultantes da vacância de cargos do quadro, ou no 

, caso de afastamento de funcionário, enquanto não se ve
rificar o provimento do cargo, ou a volta do funcionário 
afastado. 

§ 3.o — Nas hipóteses previstas no § 2.o, anterior, 
caberá ao Diretor de Divisão. Superintendente ou Enge-
nheiro-Chefe do Serviço respectivo autorizar a admissão, 
devendo o mensalista admitido, ser considerado .automa
ticamente dispensado na data em que cessar o motivo de
terminante de sua admissão. 

Artigo 12 — Não depende de concurso a admissão 
de extranumerário mensal"sta, até que se faça a espe
cificação a que se refere o artigo 8.o, § 4io, da Lei rs. 
1.350, d'3 12 de dezembro de 1951,'para o novo preen
chimento da tabela numérica fixada. 

Art go 13 — A admissão de tarefeiro, que poderá ser 
feita individual ou coletivamente mediante despacho, 
competirá ao Diretor de Divi ão. Superintendente c u E n -
genheiro-Chefe de Serviço respectivo. 
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